Parecer n°    , de 2026.
DA COMISSÃO DE HABITAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E REFORMA URBANA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 552, DE 2025
De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe o qual “dispõe sobre a criação de linha de crédito para aquisição de áreas urbanas pelas Prefeituras do Estado de São Paulo, visando estabelecer parcerias com a CDHU para a construção de moradias populares”.
A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 79a a 83a Sessões Ordinárias (de 06 a 12/06/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em seguida, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação, em 26 de novembro de 2025.
Na presente oportunidade, o projeto vem à apreciação desta Comissão de Habitação, Desenvolvimento e Reforma Urbana, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, analisá-lo quanto aos aspectos definidos nos incisos I e II, § 21, do artigo 31, do Regimento Interno.
Inicialmente, o projeto atende aos requisitos formais previstos nos artigos 145 a
147 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, não havendo, portanto, óbice de ordem formal à sua tramitação no âmbito desta Comissão.
Quanto ao mérito, o Projeto de Lei no 552/2025 visa a ampliação das políticas públicas voltadas à garantia da moradia no Estado de São Paulo através do crédito aos municípios para a aquisição de áreas urbanas, facilitando a implementação de parcerias com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) para a construção de moradias populares.
A CDHU, por meio do Programa de Provisão de Moradia, estabelece parcerias com municípios para construir habitações de interesse social e lotes urbanizados. Focado na redução do déficit habitacional, o programa visa atender famílias de baixa renda.
Para a realização da parceria entre a CDHU e os municípios, um dos requisitos é a indicação, por parte do município, de terreno e/ou imóvel para execução da obra. No entanto, algumas cidades carecem de recursos para aquisição de terrenos que atendam a demanda de moradia popular da região.
Desta forma, o presente projeto se mostra uma alternativa para ampliação das políticas de moradia no Estado de São Paulo, atingindo municípios que carecem de recursos.
Ante o exposto, manifestamo-nos “favoravelmente” à aprovação do Projeto de Lei n° 552 de 2025.
Sala das Comissões, em
Ediane Maria - Relatora
